
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA 
CNPJ 05.679.293/0001-07 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

Rua: Prefeito João Silva, 610A Nossa Senhora Aparecida – Tel: (35) 35631426 – CEP 

37.948-000 – Bom Jesus da Penha/MG. 

 

 

PAUTA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/12/2023 

 Apresentação e votação da ata da 17ª Sessão Ordinária do dia 21/11/2023. 

 Leitura do Expediente. 

Apresentação de projetos: 

 Projeto de Lei nº 32/2023 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre 

concessão de abono aos servidores públicos, aos estagiários e aos membros do Conselho 

tutelar do Município de Bom Jesus da Penha e dá outras providências.” 

    Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 que: Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo a computar o período de vigência da lei Complementar federal nº 173/2020, no 

tempo de serviço dos servidores públicos municipais, para fins de aquisição de benefícios e 

vantagens que decorram de direitos previamente previstos nas Leis Municipais, e dá outras 

providências.” 

        Projeto de Lei nº 04/2023 de autoria do Legislativo Municipal que: “Dispõe sobre 

concessão de abono as servidoras públicas efetivas e comissionadas da Câmara 

Municipal de Bom Jesus da Penha e dá outras providências.” 

 

Única Votação de Projetos: 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 08/2023 que: Dispõe sobre a criação da Função 

Pública de Assistente Social da Proteção Especial, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social e dá outras providências.” 

 Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza a 

majoração do limite de abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento da 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social e dá outras providências.” 

 Projeto de Resolução nº 02/2023 de autoria do Legislativo Municipal que: “Altera a 

redação do § 1º Artigo 2º da resolução nº 179/2008, de 22 de outubro de 2008 (Cria o 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG).  

 

Bom Jesus da Penha, 04 de Dezembro de 2023 

Atenciosamente, 

Isadora Caroline da Silveira de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 


